
 
Reunião Ordinária Pública de 30.10.2018 

-- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

DO PORTO REALIZADA A 30 DE OUTUBRO DE 2018------------------------------------- 

-- ATA NÚMERO DEZANOVE DE DOIS MIL E DEZOITO----------------------------------- 

-- Aos trinta dias do mês de outubro do ano dois mil e dezoito, no edifício dos Paços 

do Concelho do Município e Sala das Sessões, reuniu a Câmara Municipal de Vila 

do Porto, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ezequiel dos Santos Gaspar 

Pereira Araújo, Vice-Presidente, estando presentes os Vereadores João Carlos 

Chaves de Sousa Braga, Ricardo Pedro Amaral de Carvalho e Sousa e a 

Vereadora Leonor de Chaves Batista.------------------------------------------------------------- 

-- A reunião foi secretariada pelo Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, 

Nelson Filipe Pereira da Silveira.-------------------------------------------------------------------- 

-- ABERTURA DE REUNIÃO----------------------------------------------------------------------- 

-- Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente declarou aberta a 

reunião às 09:30 horas, passando a Câmara a tratar dos assuntos constantes da 

ordem de trabalhos.------------------------------------------------------------------------------------- 

-- APROVAÇÃO DE ATA----------------------------------------------------------------------------- 

-- Foi presente para discussão e aprovação a ata n.º 19/2018 respeitante à reunião 

ordinária deste órgão executivo, ocorrida no dia 15/10/2018, que posta a votação, 

foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------------------------- 

-- PERÍODO DA ORDEM DO DIA------------------------------------------------------------------ 

-- EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE VENDA AMBULANTE NO MUNICÍPIO DE 

VILA DO PORTO – ATUALIZAÇÃO DE EDITAL: Nos termos do artigo 2º e 16º do 

Regulamento Municipal, a Câmara deliberou por unanimidade atualizar o edital que 

fixa a categoria de produtos, zonas e locais onde podem ser vendidos na área de 

Vila do Porto, seguindo cópia do mesmo anexo a esta ata, e ainda, promover a sua 

publicitação, para os devidos e legais efeitos, nos habituais canais e lugares de 

estilo.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- PROPOSTA DE REDUÇÃO DE TAXA DE IMPOSTO MUNICIPAL DE IMOVEIS 

PARA AGREGADOS FAMILIARES RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE VILA DO 

PORTO: Presente para apreciação e eventual aprovação do executivo, proposta do 

Sr. Presidente para redução das taxas do IMI para agregados familiares residentes 
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-- CLUBE DESPORTIVO “OS MARIENSES” – CEDÊNCIA DE PISCINA: Presente 

requerimento apresentado por correio eletrónico datado de 25 de outubro de 2018 

do Clube citado em título, a solicitar a utilização gratuita da piscina municipal todas 

as segundas feiras entre as 20h e as 21h para sessões de treino e recuperação da 

sua equipa de andebol sénior que disputa o Campeonato nacional da 2ª Divisão.---- 

-- A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade deferir o presente 

requerimento ao abrigo do n.º 2 do artigo 11º do Regulamento Geral de Taxas e 

Tabela de Taxas do Município de Vila do Porto.------------------------------------------------ 

-- RESUMO DE TESOURARIA: Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 

29/10/2018 que apresenta um total de disponibilidades de 832.914,87 €, sendo de 

Operações Orçamentais 771.835,21 € e de Operações não Orçamentais de 

61.079,66 €.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------------ 

-- FUNDOS DISPONÍVEIS A 29/10/2018: 1.057.200,22 €.----------------------------------- 

-- A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------------ 

-- PERÍODO DE INTERVENÇÃO E ESCLARECIMENTO AO PÚBLICO: Após a 

ordem do dia, foi aberto o período de intervenção e esclarecimento ao público, nos 

termos do artigo 49.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, registando-se a 

presença da munícipe Daniela Malanchini tendo produzido as seguintes 

observações quanto à necessidade de:----------------------------------------------------------- 

- Providenciar por mais lugares de estacionamento para bicicletas e motas no 

Concelho, tendo atenção à ocupação devida dos lugares dedicados a cidadãos/ãs 

com deficiência e promovendo mapas de horários de transportes públicos de leitura 

fácil e acessíveis a todos/as;------------------------------------------------------------------------- 

- Promover melhor limpeza nas proximidades de edifícios com relevância Histórica 

e Cultural, como o Forte de São Brás, Igreja de Santo Espírito e Igreja de São 

Pedro Gonçalves, promovendo a sua valorização;--------------------------------------------- 

 - Zelar pela preservação do equipamento público instalado nas zonas balneares, 

no caso, Zona Balnear da Maia, evitar o seu abandono e combater o vandalismo;--- 

 - Incluir o número e localização dos lagares num Roteiro dedicado ao património 

vinhateiro de Santa Maria;----------------------------------------------------------------------------- 
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 - Reaproveitar, reutilizar o papel de jornais e outras publicações sem interesse de 

conservação na Biblioteca Municipal;-------------------------------------------------------------- 

 - Adotar boas práticas de consumo promovendo a racionalidade energética e 

responsável dos recursos, nomeadamente, nos eventos públicos promovidos pelo 

Município. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- Concluída a sua intervenção, as questões supra elencadas foram registadas com 

interesse pelo Executivo, que esclareceu a munícipe nas matérias da sua 

competência sublinhando o trabalho desenvolvido e/ou atividades de sensibilização 

realizadas, e, nas restantes, manifestou idêntica preocupação e interesse em 

diligenciar na sua melhoria/resolução junto das entidades competentes.---------------- 

-- APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA----------------------------------------------------------- 

-- De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata em 

minuta a fim de produzir efeitos imediatos. ------------------------------------------------------ 

-- CONCLUSÃO DA ATA----------------------------------------------------------------------------- 

-- E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Presidente encerrada a 

reunião eram 11:00 da qual se lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo 

Senhor Presidente e por mim, Nelson Filipe Pereira da Silveira, que a secretariei.--- 

 

___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 


